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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E DEFESA DO CONSUMIDOR

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 85/2014

DATA: 02/07/2014

EMENTA: Proíbe a instalação e a construção de presídios e/ou similares no perímetro urbano
do Município de Novo Hamburgo,

RELATÓRIO:

O substitutivo projeto de lei n° 85/2014 apresentado pelos vereadores
Patrícia Beck e Raul CasseI " Proíbe a instalação e a construção de presídios e/ou similares no
perímetro urbano do Município de Novo Hamburgo ."

O senhor procurador desta Casa exarou parecer jurídico desfavorável,
posto que, a proposição não atendia aos requisitos formais para tanto. Além da
incompatibilidade da matéria ser tratada pelo Município, ainda apontou pela competência,
asseverando que o legislativo local não a possui.

A COJUR recepcionou o recurso, proferindo parecer de
constitucionalidade pelo interesse local.

A CODIR entende que a construção de novos presídios deve ser
apresentada por impacto de vizinhança, bem como a modalidade de recepção aos apenados, ou
seja, quais os regimes serão alocados nestes locais.

De qualquer sorte, como a matéria demanda discussão, deve o grande
grupo ser responsável pela apreciação da matéria.

FUNDAMENTAÇÃO:

Ante o exposto, a Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Defesa
do Consumidor entende que o referido substitutivo ao projeto deve ser encaminhado ao
plenário.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Comissão entende que a proposição ap~'esentada,
tem plenas condições de prosperar, momento em que deve ser encaminhada ao Plenário desta
Casa Legislativa para apreciação e votação.

Parecer ao substitutivo ao m'elo de Lei 0° 85/2014
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal W 31/98, de 19 de maio de 1998)

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.18012004. de 13 de outubro de 2004)
Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.31012011, de 08 de agosto de 2011)
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